LEI Nº 3.285, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera dispositivos da Lei nº 3.150, de 11 de abril de 2011, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa,  os artigos 1º, 2º, I, II, III, IV, V,  5º, I, “b”, todos da Lei nº 3.150, de 11/04/2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, gerido pela Caixa Econômica Federal e/ou executado pelo Banco do Brasil.
Art. 1º  O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal, fica autorizado a doar ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, regido pela Lei nº 10.188, de 12.02.2001, e alterações posteriores, gerido pela Caixa Econômica Federal e operacionalizado pelo Banco do Brasil, em relação ao  PMCMV, o imóvel constituído do Lote 10 da Quadra 24, Setor 01, situado no Distrito de Cachoeira do Vale, Município de Timóteo, com as seguintes confrontações e medidas: frente para a Avenida Belo Horizonte, medindo 60,00 m; lado direito com o Lote 20, medindo 43,00 m; lado esquerdo com os Lotes 60 e 225, medindo 38,00 m; e fundos com a Rua Goiás, medindo 60,00 m, perfazendo a área total de 2.358,00 m2 (dois mil, trezentos e cinquenta e oito metros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Timóteo sob o nº 03.055, Livro 02, de 16 de outubro de 2001. 

(….................................................................................................................) 

Art. 2º …........................................................................................................
I - não integre o ativo da instituição executora;
II - não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da instituição executora;

III - não compõe a lista de bens e direitos da instituição executora,  para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não pode ser dado em garantia de débito de operação da  instituição executora;
V - não é passível de execução por quaisquer credores da instituição executora, por mais privilegiados que possam ser;
(….................................................................................................................)

Art. 5º  ….......................................................................................................
I - …...............................................................................................................

(….................................................................................................................)
b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos beneficiários pelo donatário, efetivada pela instituição executora.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Timóteo, 27 de dezembro de 2012; 48º Ano de 





Emancipação Político-Administrativa.
Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

